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 Edital n.º 796/2008

Alteração ao alvará de loteamento
Dr. Carlos Manuel Soares Miguel, Presidente da Câmara Municipal 

de Torres Vedras:
Torna público que, por deliberação desta Câmara Municipal tomada 

na reunião ordinária de 08/07/2008, e para cumprimento do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, está aberto, durante 15 dias, 
inquérito público sobre a Alteração ao Alvará de loteamento n.º 01/1983, 
para o prédio urbano sito em Urbanização da Infesta, freguesia de Santa 
Maria, deste concelho, registado na Conservatória do Registo Pre-
dial sob o n.º 1856, inscrito na matriz sob o artigo 4451, cujo titular é 
Populargest — Gestão de Imóveis, Sociedade Unipessoal,Ld.ª a que se 
refere o processo n.º 02 — 2265/07, cujo prazo se inicia 8 dias após a 
publicação no Diário da República.

Quaisquer reclamações, observações ou sugestões sobre o referido 
projecto poderão ser apresentadas, por escrito, através de requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara, na Secção de Apoio Administrativo 
à Divisão de Gestão Urbanística da Câmara Municipal de Torres Vedras 
e na sede da Junta de Freguesia de Santa Maria, onde o projecto estará 
exposto durante o horário normal de expediente.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Jorge Augusto Reis Martins, Director do Departamento Urba-
nismo, o subscrevi.

14 de Julho de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel 
Soares Miguel.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 21142/2008

Regulamento Municipal De Urbanização E Edificação (RMUE)
(Aplicação do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16/09 — Lei n.º 60/2007, 

de 4/09 e Portarias que a Regulamentam
Eng. José António Bastos da Silva, Presidente da Câmara Municipal 

de Vale de Cambra:
Torna público, que a Assembleia Municipal de Vale de Cambra, em 

sua sessão ordinária de 27 de Junho do corrente ano, aprovou ao abrigo 
da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2, do artigo 53.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, o Regulamento 
Municipal de Urbanização e Edificação, aprovado pela Câmara Mu-
nicipal em sua reunião ordinária de 2008.05.26, cujo texto abaixo se 
transcreve, para os devidos efeitos.

24 de Julho 2008. — O Presidente da Câmara, José António Bastos 
da Silva.

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei 

n.º 13/2000, de 20 de Julho, pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 Ju-
nho, pelas Leis n.º s 15/2002, de 22 de Fevereiro, e 4 -A/2003, de 19 de 
Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 157/06, de 8 de Agosto, estabeleceu 
o Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE), introduzindo 
alterações profundas ao regime jurídico do licenciamento municipal das 
operações de loteamento, obras de urbanização e de edificação.

No exercício da faculdade prevista no artigo 3.º daquele diploma 
legal, a Assembleia Municipal, por proposta Câmara Municipal, apro-
vou o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE), 
através do qual se definiram as regras e os procedimentos relativos à 
urbanização e edificação bem como ao lançamento e liquidação das 
taxas devidas pela realização de operações urbanísticas, o qual vigora 
desde 9 de Junho de 2004. A introdução de significativas alterações 
legislativas com repercussão em matéria de urbanização, edificação e de 
lançamento e liquidação de taxas, nomeadamente a Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de Dezembro, e a Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, impõe que 
se proceda à adaptação das normas constantes do RMUE.

A cobrança de taxas pelas autarquias locais respeita o princípio da 
prossecução do interesse público local e visa a satisfação das neces-
sidades financeiras das autarquias locais e a promoção de finalidades 
sociais, urbanísticas e ambientais. Mais do que uma obrigação legal, 

a cobrança de taxas surge como uma necessidade tendo em vista uma 
melhoria na prestação de serviços às populações de forma a garantir uma 
cada vez melhor qualidade de vida dos munícipes, nomeadamente ao 
nível de investimentos em infra -estruturas básicas, investimentos esses 
que implicam um esforço financeiro contínuo por parte da autarquia. 
Apesar do RJUE já impor que os projectos de regulamento municipal 
relativos à taxa pela realização, manutenção e reforço das infra -estruturas 
urbanísticas devessem ser acompanhados da fundamentação do respec-
tivo cálculo, tendo em conta o programa plurianual de investimentos 
municipais na execução, manutenção e reforço das infra -estruturas gerais 
e a diferenciação das taxas aplicáveis em função dos usos e tipologias 
das edificações, a Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, veio clari-
ficar e reforçar, impondo algumas regras, os princípios a que o valor 
das taxas há -de obedecer, atenta a sua definição legal — tributo que 
assenta na prestação concreta de um serviço público local, na utilização 
privada de bens do domínio público e privado das autarquias locais ou 
na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particu-
lares. É, assim, essencial introduzir no regulamento ajustes e novas 
regras relativas à criação das taxas, explicitando a sua fundamentação 
económico -financeira, definindo critérios relativos à sua actualização, 
liquidação, cobrança e pagamento. O cálculo das taxas previstas no 
presente regulamento tem como base a análise técnico -financeira efec-
tuada sobre os custos directos e indirectos, nomeadamente os custos dos 
vencimentos dos funcionários envolvidos, os custos de investimentos 
em infra -estruturas e equipamentos, nas vertentes da sua criação, gestão, 
conservação, adaptação e melhoria e ainda os custos financeiros que se 
reflectem ao longo de vários anos com os juros devidos, não esquecendo 
os investimentos previstos para os próximos anos.

Com o presente regulamente pretende -se, assim, dar resposta às re-
centes alterações legislativas, aproveitando -se ainda para, tendo presente 
que decorreram já mais de seis anos desde a entrada em vigor do RJUE, 
no decurso dos quais se adquiriu experiência com a sua aplicação, cla-
rificar definições e corrigir algumas imprecisões, sendo o seu objectivo 
essencial a sistematização de um conjunto de procedimentos administra-
tivos e técnicos relativos às operações urbanísticas a desenvolver pelos 
particulares de forma a conseguir uma cada vez melhor e mais célere 
prestação de serviços ao munícipe.

Lei habilitante
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Consti-

tuição da República Portuguesa, do Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, da Lei n.º 2/2007 
de 15 de Janeiro, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 
16 de Dezembro, na sua redacção actual, da Lei n.º 60/2007, de 4 de 
Setembro, dos artigos 53.º e 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
propõe -se a aprovação, em projecto, do Regulamento Municipal de 
Urbanização e Edificação e a sua submissão a apreciação pública, nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo do artigo 3.º do RJUE.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e Objectivos

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios e fixa as re-
gras aplicáveis às diferentes operações urbanísticas de urbanização e 
ou edificação, respectivos usos ou actividades, de forma a disciplinar 
a ocupação do solo e a qualidade da edificação, a preservação e defesa 
do meio ambiente, da salubridade, segurança e saúde no Município de 
Vale de Cambra.

2 — O presente Regulamento visa ainda fixar e definir as regras 
e critérios referentes às taxas devidas pela emissão dos alvarás e ou-
tros serviços, pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas, bem como as compensações do município de Vale de 
Cambra.

3 — Na instrução dos processos e demais requerimentos, devem ser 
usados os modelos aprovados e em vigor.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, para além das definições cons-
tantes do RJUE, entende -se ainda por:

a) Aglomerado urbano — espaço territorial definido para a freguesia;




